	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS
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Oficio: nº GAB/SJ–047/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 15 de abril de 2014.

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que dá denominação às unidades escolares que estão sendo implementadas pelo Município buscando melhorar o atendimento à comunidade, notadamente em projetos habitacionais recém ocupados.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 083/2014

Dispões sobre denominação de unidades escolares e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 

Art. 1º - Passa a denominar-se CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA FRANCISCA QUERINA MARTINS DE OLIVEIRA a unidade construída na Rua Lázaro Severino Gomes, 195, Bairro Pão de Açúcar III, Araxá/MG, que ministrará Educação Infantil.
 

Art. 2º - Passa a denominar-se CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARLENE BRAGA GUIMARÃES a unidade construída na Avenida Dr. Bernadinho Ladeira, s/n, Residencial Max Neumann, Araxá/MG, que ministrará Educação Infantil.
 

Art. 3º - Passa a denominar-se CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARMINDO BARBOSA a unidade construída na Rua Sebastião Ferreira Pinto, s/n, Bairro Ana Pinto de Almeida, Araxá/MG, que ministrará Educação Infantil.
 

Art. 4º - Passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA WÂNIA MONTANDON DE PAIVA, a unidade construída na Rua PA 28, s/n, Bairro Pão de Açúcar III, Araxá/MG, que ministrará os Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
 

Art. 5º - Passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ROMÁLIA PORFÍRIO DE AZEVEDO a unidade construída na Rua Sebastião Ferreira Pinto, s/n, Bairro Ana Pinto de Almeida, Araxá/MG, que ministrará os Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

 

Art. 6º - Serão afixadas placas denominativas das unidades referidas nos artigos anteriores em locais próprios.
 

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.º 083/2014


Dispõe sobre denominação de Unidades Escolares e dá outras providências








